
PREFEITURA MHHICIPIL DE PILAR DO SUL
ESTADO DE SÃO PÂULO

LEI Ne 1.217/94 -L ' U

De.19 de.Dezemb19.ds.1.994

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO Pü

BLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO ANTONIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal

de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui.ções

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sana.ona e

promulga a seguinte Lei:

ART. lo - A Rua 02, entre as quadra "C", "E'

e "F", localizada no Jardim Marujo.â

ra 11, passa a denominar-se RUA - RINEU ROBERTO DE CARVALHO.

ART. 2e - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Pilar do sul 19 de Dezembro de 1. 994
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Proc orador Geral Pfefõ Municipal

Registrada e publicada--'ríã''Secretaria da Pre

feitura Municipal de Pilar do Sul, ng.#aata supra.
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